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CORREIO BRAZILENSE 
POLÍTICA 

eguranca cai e nasce 
onselho de Defesa 

JÚLIO ALCÂNTARA 

Fiúza e Lula, ontem, na sessão que teve quorum folgado para votação 

0 TEXTO APROVADO ONTEM 
TEXTO APROV ATX» 

Art. 96. O Conselho de Defesa 
Nacional é ó rgão de consul ta 
do Pres idente da Repúbl ica nos 
assuntos re lac ionados c o m a 
soberania nacional e a defesa 
do Es tado democrá t i co , e dele 
par t ic ipam como m e m b r o s na
tos: 

I — o Vice-Pres idente da Re
pública; 

II - o P re s iden te d a C â m a r a 
dos Deputados; 

III — o P re s iden t e do Senado 
Federal ; 

IV — o Ministro da Jus t i ça ; 
V — os Minis t ros mi l i t a res ; 
VI — o Ministro d a s Re lações 

Exter iores; 
VII — o Ministro do P lane ja 

mento. 
§ 1» Compete ao Conselho de 

Defesa Nacional: 
I — opinar n a s h ipóteses de 

declaração de g u e r r a e de cele
bração da paz, nos t e r m o s des
ta Constituição; 

II — opinar sobre a dec re t a 
ção do es tado de defesa, do es
tado de sítio e da in te rvenção 
federal; 

III — propor os c r i t é r ios e 
condições de u t i l i z a ç ã o d e 
á reas indispensáveis à segu
rança do terr i tór io nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso. 
especialmente na faixa de fron
teira e nas re lac ionadas com a 
preservação e a exp lo ração dos 
recursos na tu ra i s de qua lque r 
tipo; 

IV — es tudar , p ropor e acom
panhar o desenvolvimento de 
iniciativas neces sá r i a s a ga
rant i r a independência nacio
nal e a defesa do E s t a d o demo
crático. 

§ 2S A lei r egu la rá a organiza
ção e funcionamento do Conse
lho de Defesa Nacional . 

Art. 98 — Lei c o m p l e m e n t a r , 
de iniciativa do S u p r e m o Tri
bunal Federa l , d isporá sobre o 
Estatuto da Mag i s t r a tu ra , ob
s e r v a d o s o s s e g u i n t e s 
princípios: 

II — promoção de e n t r â n c i a 
pa ra ent rância , a l t e r n a d a m e n 
te, por ant iguidade e merec i 
mento, observado o seguinte : 

a) é obrigatór ia a p r o m o ç ã o 
do juiz que figure por t r ê s ve
zes consecutivas, ou cinco al
ternadas , e m lista de merec i 
mento. 

b) a p romoção por merec i 
mento pressupõe dois anos de 
exercício na respec t iva en t rân
cia e in tegrar o juiz da p r imei 
r a quinta p a r t e da l is ta d e ant i 
guidade desta , salvo se não 
houver com ta is requis i tos 
quem aceite o lugar vago. 

TITULO VII 
DA ORDEM ECONÓMICA E 

FINANCEIRA 
CAPITULO I 

DOS PRINCÍPIOS G E R A I S , 
DA INTERVENÇÃO DO E S 

TADO, 
DO R E G I M E D E P R O P R I E 

DADE DO SUBSOLO E DA 
ATIVIDADE ECONÓMICA 
Art. 176. A o rdem económica , 

fundada na valor ização do t ra 
balho h u m a n o e na l ivre inicia
tiva, tem por fim a s s e g u r a r a 
todos existência digna, confor
me os d i t ames da jus t iça so
cial, observados os seguin tes 
princípios: 

I — soberania nacional ; 
II — propr iedade p r ivada ; 
III — funç-ao social d a pro

priedade; 
IV — livre concorrência ; 
V — defesa do consumidor ; 
VI — defesa do meio ambien

te; 
VII — redução d a s desigual

dades regionais e sociais; 
VIII — busca do pleno em

prego; 
IX — t r a t a m e n t o favorecido 

para as e m p r e s a s b r a s i l e i r a s 
de capitai nacional de pequeno 
porte. 

Pa rágra fo único. É assegu
rado a todos o l ivre exerc íc io 
de oualquer a t iv idade económi
ca, independentemente de au
torização de órgãos públicos, 
salvo nos casos pr,evistos e m 
lei. 

Art. 177. São cons ide radas : 
I — e m p r e s a b ras i l e i ra a 

constituída sob a s leis brasi lei
ras e que tenha sua sede e ad
minis t ração no Pa í s ; 

II — e m p r e s a b ras i l e i r a de 
capital nacional aquela cujo 
controle efetivo es te ja e m ca-
rá te r p e r m a n e n t e sob a t i tula
ridade direta ou indi re ta de 
pessoas físicas domic i l iadas e 
residentes no P a í s ou de ent ida
des de direito público interno, 
entendendo-se por controle efe
tivo da e m p r e s a a t i tu la r idade 
da maior ia de seu capi ta l vo
tante e o exercício, de fato e de 
direito, do poder decisório p a r a 
gerir suas a t iv idades . 

§ 1" A lei poderá , e m r e l a ç ã o 
à empresa bras i le i ra d e cap i t a l 
nacional: 

I — conceder p ro teção e be
nefícios especiais t e m p o r á r i o s 
para desenvolver a t iv idades 
consideradas e s t r a t é g i c a s pa
ra a defesa nacional ou impres 
cindíveis ao desenvolv imento 
do País ; 

II — estabelecer , s e m p r e que 
considerar u m setor impre s 
cindível p a r a o desenvolvimen
to tecnológico nacional , e n t r e 
outras condições e requisi tos: 

a) a exigência de que o con
trole referido no inciso II do 
"capu t " se e s t enda à s a t iv ida
des tecnológicas da e m p r e s a , 
assim entendido o exercíc io , de 
fato e de direito, do poder deci
sório pa ra desenvolver ou ab
sorver tecnologia; 

b) percentua is de par t ic ipa
ção, no capi ta l , de pessoas físi 
cas domici l iadas e r e s iden te s 
no Pa í s ou en t idades de dire i to 
público interno. 

Ar t . 178. A lei d i sc ip l inará . 

com base no in te resse nacio
nal, os invest imentos de cap i t a l 
es t range i ro , i n c e n t i v a r á os 
reinvest imentos e r e g u l a r á a 
remessa de lucros. 

Art. 179. Ressa lvados os ca
sos previstos nes ta Constitui
ção, a exploração d i re t a d e at i 
vidade económica pelo E s t a d o 
só se rá pe rmi t ida quando ne
cessária aos impera t ivos d a se
gurança nacional ou a re levan
te interesse coletivo, conforme 
definidos e m lei. 

§ 1" A e m p r e s a públ ica , a so
ciedade de economia m i s t a e 
outras ent idades que exp lo rem 
atividade económica su je i tam-
se ao reg ime jur íd ico própr io 
das e m p r e s a s p r i vadas , inclu
sive quanto à s ob r igações t r a 
balhistas e t r ibu tá r i a s . 

§ 2S As e m p r e s a s púb l i cas e 
as sociedades de economia 
mista n-ao poderão gozar d e 
privilégios fiscais não extens i 
vos às do setor p r ivado . 

§ 3° A lei r e g u l a m e n t a r á a s 
relações da e m p r e s a púb l i ca 
com o Es t ado e a soc iedade . 

§ 4" A lei r e p r i m i r á o abuso 
do poder económico que vise à 
dominação dos m e r c a d o s , à eli
minação da concor rênc ia e ao 
aumento a rb i t r á r io dos lucros . 

§ 51 A lei. s e m prejuízo d a 
r e s p o n s a b i l i d a d e i n d i v i d u a l 
dos dir igentes d a pessoa jur íd i 
ca, es tabe lecerá a responsabi 
lidade des ta , sujei tando-a à s 
punições compat íve i s c o m a 
sua natureza , nos a tos p ra t i ca 
dos contra á o r d e m económica 
e financeira e a economia po
pular. 

Art. 180. Como agen t e nor
mativo e regulador da a t iv ida
de económica, o E s t a d o exer 
cerá , na forma da lei, a s fun
ções de fiscalização, incent ivo 
e planejamento, sendo e s t e de
terminante p a r - o se tor públi
co e indicativo p a r a o se tor p r i 
vado. 

§ 1" A lei e s t abe l ece r á a s di-
retrizes e ba se s do p laneja
mento do desenvolv imento na
cional equil ibrado, o qual in
corporará e compat ib i l i za rá os 
planos nacionais e reg iona is d e 
desenvolvimento. 

§ 2" A lei apo ia rá e es t imula
rá o cooperat iv ismo e o u t r a s 
formas de associa t iv ismo. 

8 3" O Es t ado favorece rá a 
organização da a t iv idade ga-
r impeira e m coopera t ivas , le
vando e m conta a p ro t eção do 
meio ambien te e a p r o m o ç ã o 
econômico-social dos ga r im
peiros. 

§ 4S As coopera t ivas t ê m 
prioridade na au tor ização ou 
concessão p a r a pesquisa e la
vra dos recursos e j a z idas d e 
mine ra i s g a r i m p á v e i s , n a s 
á r ea s onde e s t e j a m a tuando , e 
naquelas f ixadas de acordo 
com o ar t . 21, XXV, na fo rma 
da lei. 
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O plenário aprovou a 
criação do Conselho de De
fesa Nacional, que vai 
substituir o atual Conselho 
de Segurança Nacional co
mo órgão de consulta do 
presidente da República 
nos assuntos relacionados 
à soberania nacional e à de
fesa do Estado democráti
co. O novo Conselho terá 
doze membros ao invés dos 
27 que compunham o Con
selho de Segurança Nacio
nal, mas dele participarão 
todos os seis ministros mili
tares, como no conselho a 
ser extinto. 

O Conselho de Defesa Na
cional deverá opinar nos 
casos de declaração de 
guerra e de celebração da 
paz. sobre a decretação do 
estado de defesa, do estado 
de sitio e de intervenção fe
deral, além de propor os 
critérios e condições de uti
lização de áreas indispen
sáveis à segurança nacio
nal, especialmente na faixa 
de fronteira e naquelas re
lacionadas com a preserva
ção e a exploração dos re
cursos minerais. 

Além dos seis ministros 
militares, o novo conselho 
terá a participação, como 
membros natos, do vice-
presidente da República, 
do presidente da Câmara, 
do presidente do Senado e 
dos ministros da Justiça, 
das Relações Exteriores e 
do Planejamento. 

O texto aprovado no pri
meiro turno prevê a cria
ção de um outro conselho, o 
Conselho da República, for
mado por quatorze civis, 
com atribuições semelhan
tes ao Conselho de Defesa 
Nacional: funcionar como 
órgão de consulta do presi
dente da República nos ca
sos de decretação de inter
venção federal, estado de 
defesa e estado de sitio e 
pronunçiar-se sobre as 
"questões relevantes" pa
ra a estabilidade das insti
tuições democráticas O 
dispositivo que cria este 
conselho recebeu t rês 
emendas supressivas e foi 
um dos que teve sua vota
ção adiada. 

Lobby da casa 

exige reforma 
Entre os diversos grupos 

de manifestantes que com
pareceram, ontem, ao Con
gresso Nacional, estavam 
os participantes do Semi
nário Nacional em Defesa 
da Moradia Popular da 
Confederação Nacional das 
Associações de Moradores 
(Conam). Cerca de 300 pes
soas dos 800 participantes 
do Seminário comparece
ram à Assembleia Nacio
nal Constituinte para pres
sionar os parlamentares a 
favor da reforma urbana, 
inquilinato e política habi
tacional. 

"O direito à moradia de
ve prevalecer sobre o direi
to de propriedade" eram as 
palavras de ordem do mo
vimento que, segundo o di-
retor da Federação das 
Associaç-oes dos Morado
res do Estado de Sergipe, 
José Adriano Cruz, está vi
vendo um momento critico 
çom possíveis divis-oes já 
que a Secretaria Especial 
de Assuntos Comunitários 
(Seac), da Presidência da 
República, está patroci
nando um seminário para
lelo. O outro seminário está 
acontecendo no Rio de Ja
neiro. 

•'O Governo está queren
do cooptar as nossas lide
ranças mas isso está acon
tecendo em vários Esta
dos", disse o delegado As-
depiades Santos, o bengala, 
que preferiu participar do 
seminário organizado pela 

QConam. A Seac ofereceu 
desde passagens, estadia e 
verba para alimentação 
aos delegados que optas
sem pelo seminário no Rio 
de Janeiro. "Só a cidade do 
Rio já é uma atração". 
afirmou Nedevaldo Olivei
ra, delegado do município 
de São Cristóvão l SE). 

O encontro da Conam 
aconteceu no fim de sema
na na UnB e os objetivos 
principais eram: analisar a 
situação da moradia popu
lar sob o ponto de vista dos 
inquilinos, favelados, ocu
pantes e "sem-casa": de
bater a politica habitacio
nal do governo, aprovar 
um plano de lutas pelo di
reito à moradia e defender 
a manutenção no texto 
constitucional, em elabora
ção, dos avanços sociais e 
políticos, em especial dos 
dispositivos de interesse do 
movimento comunitário. 


